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Projeto de Lei nº                     /2013

Altera a denominação de via pública, e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE FUNILÂNDIA, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - As ruas dos loteamentos Sítios dos Lagos (Vale Verde I)  e Vale Verde II, situado neste Município, localizado na Avenida Antônio Roberto Júnior, 464, passam à seguinte denominação:

Sítio dos Lagos (Vale Verde I)

De Rua 1 para Alameda das Rosas

De Rua 2 para Alameda dos Rouxinóis

De Rua 3 para Alameda das Bromélias
De Rua 4 para Alameda dos Jacarandás (a mesma da Rua F?)

De Rua 5 para Alameda dos Cedros

De Rua 6 para Alameda do Ipê Rocho

De Rua 7 para Alameda dos Pinheiros

De Rua 8 para Alameda dos Jatobás

De Rua 9 para Alameda das Palmeiras

Vale Verde II

De Rua A para Alameda das Quaresmeiras

De Rua B para Alameda dos Coqueiros

De Rua C para Alameda do Ipê Amarelo

De Rua D para Alameda dos Manacás
De Rua E para Alameda das Aroeiras
De Rua F para Alameda dos Jacarandás (a mesma da Rua 4?)
De Rua G para Alameda das Acácias

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Funilândia, 08  de abril   de 2013.

JOSÉ INÁCIO PEREIRA

Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA:

Cuida-se do Projeto de Lei, de autoria do Chefe do Executivo Municipal, que visa alterar denominação de via pública.

Nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

No mesmo sentido, o art. 2º, §2º, II, da Lei Orgânica do Município de Funilândia, dentre outras, atribui ao Município: a faculdade para elaborar as suas próprias leis, dispondo sobre sua organização administrativa, sobre a forma de satisfação das demandas de seu povo e sobre os demais temas de sua competência.

Especificamente acerca da alteração da denominação de próprios, vias e logradouros públicos, dispõe o art. 59, XVI, da Lei Orgânica do Município sobre sua possibilidade. Confira-se, a propósito:

Art. 59 – Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município, especialmente: 

I – plano diretor e demais normas de caráter urbanístico; […]

Conforme ofício da Secretaria de Obras, em anexo, o projeto justifica-se, pois haverá conflito de ordem numérica na identificação de endereços com outro Bairro.

Senhores Vereadores, tenho o desejo de alterar de Rua para Alameda, as vias públicas do Condomínio Vale Verde, que se acha muito bem cuidado, com as calçadas reformadas e arborizadas. Os moradores daquele Condomínio, por sua Associação de Moradores, já manifestaram o desejo de alterar de Rua para Alameda, o que me parece muito interessante, pois o nome é mais chamativo e demonstra que seus moradores se preocupam com o local onde moram. 

Posso garantir aos ilustres Vereadores que esta rua merece o chamamento de alameda e deverá alegrar todos seus moradores, pessoas de tradicionais famílias de nossa cidade e da região metropolitana de Belo Horizonte. Para tanto, preocupei-me em pesquisar no Dicionário Aurélio o que significa o verbete "alameda" e fiz questão de aqui transcrever seu significado.

Verbete: alameda 

(ê)

S.f.

1. Rua ou avenida marginada de álamos. 

2. P. ext Rua ou avenida marginada de quaisquer árvores.

3. Aléia (2).

4. Plantio de álamos. 

[PI.: alamedas (ê). Cf. alameda e alamedas, do v. alamedar.]

Como podemos perceber, senhores Vereadores, nossa intenção de melhorar ainda a maneira de qualquer pessoa identificar estas ruas, pois ao saber que sua denominação mudou para alameda, será facilmente gravada e evitará transtornos para que necessite procurá-la. 

Solicito, pois, a aprovação deste projeto que entendo necessário.

Prefeitura de Funilândia, 08 de abril  de 2013.
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Prefeito Municipal
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